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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE
HOMICÍDIO  TENTADO.  PRONÚNCIA.  JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI.  ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  SUFICIENTES  DA  AUTORIA  DELITIVA.
INOCORRÊNCIA.  PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Para  a  admissão  da  sentença  de  pronúncia,  basta  a
comprovação  da  materialidade  delitiva  e  a  presença  de
indícios da autoria, a fim de que seja submetido, o réu, a
julgamento popular.

“A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do Juízo,
onde impera o princípio do  in dubio pro societate, ou seja,
que  em  caso  de  dúvida  esta  deve  ser  dirimida  pelo
Conselho de Sentença, juiz natural da causa” (RT 729/545).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO, nos termos do  voto do relator.
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

Francisco Cláudio Barbosa da Silva (fl. 359) e Orlando Moura de Morais (fl.

366), contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da comarca

de Conceição/PB (fls. 331/337) que os pronunciou como incursos nas penas

do artigo 121, §2º, inciso IV, c/c art. 14, inc. II, ainda, c/c o art. 29, todos do

Código Penal, submetendo-os a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular

pela prática, em tese, de crime de homicídio na modalidade tentada, por ter, o

primeiro recorrente, tentado contra a vida da vida vítima, Geraldo Pereira da

Silva,  desferindo-lhe  disparos  de  arma  de  fogo,  enquanto  que  o  segundo

recorrente o teria prestado auxílio.

Em suas razões (fls. 394/399), o primeiro recorrente,  Francisco

Cláudio Barbosa da Silva, alega que atirou contra a vítima porque imaginava

estar  na  iminência  de  sofrer  agressão  injusta  por  parte  desta.  Assim,  vem

pugnar pela reforma na decisão, de modo que seja impronunciado.

Bem como, sustenta, o acusado, que sua conduta não se amolda

ao tipo penal pelo qual fora incurso. Para tal, alega que não possuía a intenção

de  atingir  a  vítima  com  os  disparos  efetuados.  Nesta  senda,  requer,

subsidiariamente,  a  desclassificação  do  delito  em  apreço  para  aquele

capitulado no art.  15 da Lei  nº 10.826/03 (disparo de arma de fogo em via

pública)

Por  sua vez,  o segundo recorrente,  Orlando Moura de Morais,

aduz em suas razões recursais, às fls. 381/395, ausência de culpabilidade em

sua conduta. Desse modo, aduz que inexistia liame subjetivo com o primeiro

acusado,  posto  que  estaria,  tão  somente,  prestando-lhe  um  serviço  de

transporte (mototáxi). Nesse ínterim, vem suplicar pela reforma na decisão, no

sentido de impronunciá-lo. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Contrarrazoando  o  presente  recurso  (fls.402/404),  o  Ministério

Público pugna pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se in totum

a decisão de pronúncia.

Exercendo o juízo de retratação, foi mantida a decisão pelo Juízo

a quo (fls. 405).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  o  ilustríssimo

Procuradora Álvaro Gadelha Campos opina pelo desprovimento do recurso (fls.

409/411).

É o relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  o  representante  do  Ministério

Público,  em  exercício  no  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  da  comarca  de

Conceição/PB, ofereceu denúncia em face de Francisco Cláudio Barbosa da

Silva e de Orlando Moura de Morais, ora recorrentes, pela prática, em tese,

do crime previsto no artigo 121, §2º, inciso IV, c/c art. 14, inc. II, ainda, c/c o art.

29, todos do Código Penal, requerendo seus julgamentos perante o Tribunal do

Júri Popular.

Consta  da  exordial  acusatória  que,  conforme  o  procedimento

inquisitorial, os recorrentes, no dia 25 de dezembro de 2005, por volta das 14h,

na localidade de Alto Grande, Município de Conceição/PB, trafegavam em uma

motocicleta  conduzida  por  Orlando  Moura  de  Morais,  momento  em  que

passaram pela vítima, o qual caminhava às marges de rodovia que dá acesso

ao Município de Bonito de Santa Fé, nesta unidade federativa.

Aponta, ainda, a peça acusatória, que Francisco Cláudio Barbosa

Desembargador João Benedito da Silva
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da Silva, ao perceber que haviam passado pela vítima, mandou que o segundo

recorrente, Orlando Moura de Morais,  seu sobrinho, retornasse o percurso e

parasse a motocicleta próximo ao ofendido.

Emerge  dos  autos  que  Francisco  Cláudio  Barbosa  sacou  uma

arma de fogo e disparou contra a vítima, sem, contudo, atingi-lo. Ato contínuo,

o ofendido correu para o outro lado da rodovia, momento em que caiu ao solo,

oportunidade  em  que  o  acusado  efetuou-lhe  um  segundo  disparo,  o  qual,

também, não o atingiu.

Consta,  também, nos autos,  que a vítima manteve-se ao solo,

fingindo estar  morto,  ato  em que Orlando,  o  qual,  manteve-se montado na

motocicleta durante toda a ação, chamou Francisco para irem embora dali, por

acreditar  que  o  ofendido  estava  realmente  morto.  Por  sua  vez,  Francisco

Cláudio, antes de se ausentar do local, ainda afirmou que “se ele não morreu,

depois eu pego”.

Os autos apontam, ainda, que a tentativa de homicídio se deu por

motivo de rivalidade existente entre as famílias dos acusados e das vítimas,

em virtude  de  terras,  posto  que  ambas  as  famílias  possuem  propriedades

vizinhas.

Das 03 (três)  testemunhas que presenciaram o fato,  apenas a

senhora Maria de Lourdes Nunes da Silva depôs em juízo, haja vista que as

demais não puderam ser intimadas, diante do fato de que uma delas veio a

falecer  durante o curso processual  (por  motivos não ligados aos fatos aqui

analisados),  enquanto  outra  não  foi  localizada  para  ser  inquirida  pela

autoridade judicial.

Em seu depoimento (fl. 238), a referida testemunha afirmou que o

acusado, Francisco Cláudio, efetuou disparos contra a vítima:

Desembargador João Benedito da Silva
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“(...)  presenciou  o  denunciado  Francisco  Cláudio
passar em uma moto que estava sendo conduzida por
outra  pessoa  que  a  depoente  não  conhece;  que
presenciou  quando  o  denunciado  Francisco  Cláudio
sacou uma arma e um disparo em direção da vítima;
que a vítima conseguiu se desviar do primeiro disparo;
que a  vítima passou correndo para o  outro lado da
pista vindo a cair próximo a uma cerca; que quando a
vítima caiu o denunciado Francisco Cláudio desceu da
moto,  se  aproximou  da  vítima  e  efetuou  mais  um
disparo contra a vítima, o qual também não atingiu a
vítima;  que  logo  depois  o  denunciado  Francisco
Cláudio e seu companheiro foram embora (...)”

Já a vítima, Geraldo Pereira da Silva, ao prestar declarações em

juízo (fl. 257), relatou o seguinte:

“(...) Que quem efetuou o disparo contra o declarante
foi o acusado Francisco Cláudio, há uma distância de
03  metros;  que  outro  disparo  foi  efetuado,  mas
nenhum deles atingiu o declarante

[…]

que  no  dia  do  fato,  estavam  na  motocicleta  os
acusados  Francisco Cláudio e Orlando;

[…]

que  apenas  Francisco  Cláudio  efetuou  os  disparos
contra  o declarante;  que o acusado Orlando sequer
desceu  da  motocicleta;  que  Orlando  apenas  ficou
olhando, nada fazendo para obstar o comportamento
do réu Francisco Cláudio (...)”

Por sua vez, o denunciado Orlando Moura de Morais (apesar de

ter  constituído  advogado,  o  qual  habilitou-se  nos  autos,  às  fls.  123/126,

apresentando  resposta  à  acusação  e  rol  de  testemunhas),  em  nenhum

momento  se  manifestou  pessoalmente  nos  autos,  inclusive,  não  sendo

localizado para  ser  citado,  apesar  das demasiadas tentativas  pelo  juízo  de

origem,  nem  mesmo  no  endereço  fornecido  pelo  próprio  causídico  na

oportunidade em que apresentou defesa escrita, sendo necessária sua citação

por meio de edital. Desse modo, não foi possível colher seu interrogatório na

Desembargador João Benedito da Silva
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fase inquisitiva, tampouco na processual.

As testemunhas arroladas pela defesa do acusado Orlando Moura

também  não  foram  localizadas  nos  endereços  informados.  Assim,  o  juízo

monocrático intimou o causídico para informar novo rol  de testemunhas (fl.

294), não tendo a defesa se manifestado nesse sentido, de modo que ficou

evidenciada  a  desistência  de  produção  de  prova  testemunhal  por  parte  do

referido acusado.

Já o segundo denunciado, Francisco Cláudio, apesar de também

ter sido citado por edital, foi interrogado durante a fase judicial. É que chegou

ao conhecimento do juízo sentenciante que o increpado encontrava-se preso

na Cidade de Águas Lindas, Estado de Goiás, pela prática de delito estranho

ao feito em apreço. Desse modo, determinou expedição de carta precatória

àquela comarca para que fosse realizado o interrogatório do acusado.

Interrogado pelo juízo deprecado (fls. 124/126), o réu alegou que

atirou  contra  a  vítima  porque  imaginou  que  ela  estaria  armada.  Aduziu,

também, que não pretendia atingi-la.

“(...)  que  na  estrada  de  Conceição  para  Bonito  de
Santa Fé,  passou por  Geraldo Pereira da Silva  que
estava a pé; que dois quilômetros depois lembrou-se
que havia esquecido uma mochila na casa da irmã em
Mata Grande; que por essa razão resolveu voltar; que
quando  Geraldo  viu  que  o  interrogando  estava
voltando, ficou apavorado e colocou a mão na cintura,
como se  fosse  sacar  uma arma;  que  o  mototaxista
ficou apavorado e freou a moto,  sendo que os dois
quase caíram; que o interrogando estava armado com
uma  765,  com  duas  munições;  que  enquanto  o
mototaxista virava a moto, o interrogando efetuou dois
disparos em direção da vítima Geraldo, mas não para
acertá-lo; que os disparos não atingiram a vítima (...)”

Frise-se que, por não ter apresentado resposta escrita, apesar de

devidamente citado por edital, o referido réu deixou de apresentar eventual rol

Desembargador João Benedito da Silva
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de testemunhas.

Pois bem.  É cediço que, na decisão de pronúncia, o magistrado

exerce mero juízo de admissibilidade da acusação, sendo suficiente para sua

procedência que esteja provada a materialidade delitiva e presentes indícios

suficientes acerca da autoria da infração penal.

Daí  porque,  a  teor  do  que  dispõe  o  artigo  413  do  CPP,  com

redação determinada pela Lei nº. 11.689/2008, deverá o juiz, verificada a prova

da materialidade do delito e da existência de indícios suficientes de autoria do

crime, diante das provas até então constantes dos autos, pronunciar o acusado

e submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, ali se decidindo

acerca do que assentado na pronúncia.

In casu,  a denúncia versa sobre a prática, em tese, de crime de

homicídio na modalidade tentada, no qual  o primeiro recorrente teria sido o

executor, enquanto o segundo teria prestado auxílio, mediante transporte.

 Pois bem.  Da análise do conjunto probatório,  pode-se afirmar

existirem prova da materialidade delitiva e de indícios suficientes de autoria do

crime em comento, em desfavor de ambos os acusados.

A  materialidade  delitiva  resta  demonstrada  pelas  palavras  da

vítima,  da testemunha  Maria  de Lourdes Nunes da Silva e,  até mesmo, do

próprio  acusado que,  ao  depor  em juízo,  afirmou que efetuou disparos  em

direção da vítima.

Quanto  à  autoria  delitiva,  há  indícios  suficientes  acerca  do

envolvimento de ambos os recorrentes no crime em disceptação, conforme se

dessume do depoimento, declaração e interrogatório já delineados.

No que pertine às alegações do recorrente  Francisco Cláudio

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0001032-27.2015.815.0000

Barbosa da Silva,  não se verifica, de plano e de forma inquestionável, que

nele, indigitado, inabitasse a intenção de atingir a vítima.

Portanto, descabido o pleito que pugna pela desclassificação para

o delito capitulado no art. 15 do Estatuto do Desarmamento.

De outro lado,  acerca da alegada legítima defesa,  denominada

pela doutrina como putativa, destaque-se que na fase da pronúncia, para que o

magistrado  reconheça  a  aludida  excludente  de  ilicitude,  resultando  na

absolvição sumária, deve o processado comprovar, de forma incontestável, a

configuração  da  causa  justificadora,  reclamando  a  certeza,  que  não  se

confunde com simples alegação.

No que diz respeito à tese defensiva apresentada pelo segundo

recorrente, Orlando Moura de Morais, essa, também, não merece prosperar.

É que,  de acordo com o que emerge dos autos,  não se pode afirmar com

veemência que o indigitado não tenha participado da empreitada delituosa, em

tese,  investida  contra  a  vítima.  Desse  modo,  havendo  dúvidas  quanto  a

participação desse acusado, a pronúncia é medida que também se impõe.

Se  faz  mister  frisar  que  nesta  fase  processual,  as  eventuais

dúvidas resolvem-se em favor da sociedade (in dubio pro societate), devendo-

se atribuir ao Júri Popular a competência para decidir sobre a responsabilidade

criminal do recorrente.

Dessa forma, outro caminho não haveria, senão o de pronunciar

ambos os acusados, assim como o fez o ilustre Juiz a quo, vez que não restou

comprovada, de plano, a negativa de autoria e materialidade.

Assim, inexistindo prova plena acerca da negativa de autoria, há a

inversão  da  regra  procedimental  do  in  dubio  pro  reo para  o  in  dubio  pro

societate, onde a análise de sua pertinência deverá ser feita pelo Tribunal do

Desembargador João Benedito da Silva
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Júri,  órgão  constitucionalmente  competente  para  o  julgamento  dos  crimes

dolosos contra a vida, consumados ou tentados.

Acerca da matéria, observem-se os seguintes julgados:

“RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSUAL
PENAL.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.  TESE  DE
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  1.  O
princípio do in dubio pro societate incide na fase da
pronúncia, devendo as dúvidas serem resolvidas pelo
Tribunal do Júri. 2. Nos termos do art. 410 do Código
de  Processo  Penal,  o  magistrado  somente
desclassificará a infração penal quando a acusação de
crime  doloso  contra  a  vida  for  manifestamente
inadmissível, o que não ocorreu no caso em apreço. 3.
Recurso conhecido e provido”. 1

“A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do
Juízo,  onde  impera  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate, ou seja, que em caso de dúvida esta deve
ser dirimida pelo Conselho de Sentença, juiz natural
da causa”. 2

 
“Para  a  prolação  da sentença  de pronúncia,  por  se
tratar  de  um  juízo  de  mera  admissibilidade  da
acusação, não se faz necessário um juízo de certeza,
que se exige para a condenação. Em caso de dúvida
quanto à culpabilidade ou não do acusado,  cabe ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz Natural
da causa”. 3

“TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ARTIGOS 121, § 2º, IV,
C/C 14, II, DO CP) – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
CRIME  DE  LESÕES  CORPORAIS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  Inexistência  de  prova  plena
acerca da ausência de animus necandi - Inversão da
regra procedimental do in dubio pro reo para o in dubio
pro  societate  -  Qualificadora  -  Necessidade  de  sua
manutenção por não se apresentar contra a prova dos
autos - A análise de sua pertinência, ou não, deve ser
feita pelo Tribunal do Júri - Recurso desprovido”. 4

1 REsp 775062/DF, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 27/03/2008, DJe 12/05/2008.
2 RT 729/545.
3 REsp 724876, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 25/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 231.
4 TJMG,  RESE 000.307.074-5/00,  2ª  Câmara  Criminal,  rel.  Des.  Sérgio  Resende,  j.  05.12.2002  –

www.tjmg.jus.br

Desembargador João Benedito da Silva
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Consequentemente, em não havendo a certeza da negativa de

autoria no caso em análise, não há porque se decidir pela reforma da decisão

recorrida, no tocante ao delito, em tese, praticado pelos indigitados.

Portanto,  descabem  os  pleitos  formulados  pelos  recorrentes,

sejam pugnando pelo despronunciamento ou pela desclassificação para delito

diverso.

Diante  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  em

sentido estrito.

É como voto.

                  Presidiu a sessão  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do

relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr.  Dr.  Francisco Sagres

Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio

do ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


	A C Ó R D Ã O___________________________________________________

